
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO NS 3884, DE 24 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE cRÉDITo ADICIoNAL
ESPECIAL, AUTORIZADA PELA LEI N9 3.215, DE 24 DE

JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, EStAdO dE SãO PAUIO, NO USO

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art, 1p Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida
na Lei ne 3.215, de 24 de Junho de 2025, em favor do Órgão 03.20.00, o crédito suplementâr no
valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2e O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes
de:

| - anulação parcial da dotação (art. 43, § 1s, lll, Lei np 4.32O, de 1964) no valor de
RS 10.000,00 (dez mil reais), constante do Anexo ll deste Decreto.

Art.3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 24 de Junho de 2025
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO NE 3884, DE 24/06/2025 CREDITO SUPLEIVIENTAR

ANÊXO X

PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÁO)

CRÉDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
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UNIDAOE: 06.20 SECRETARIA E DEPENDENCIAS
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PREFEITURA DO MUNICíPIO OE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO NE 3884, DE 24/06/7025 CREDITO SUPLEI\4ENTAR

ANEXO I

PROGRÂMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO)

CRÉDITO SUPLEMENTAR
RECURSOS OE TODAS AS FONTES

ORGAO: 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDAOE: 03.20 SECRETARIA E DEPENDENCIAS
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